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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 

Prefeitura Municipal de Itaituba 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB 

RELATÓRIO DE VISITAS REALIZADAS PELO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB NAS ESCOLAS E 

CENTROS INFANTIS MUNICIPAIS LOCALIZADAS NO MEIO URBANO DO 

MUNICÍPIO DE ITAITUBA – PA. 

1. INTRODUÇÃO 

O Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB, no exercício de suas 
atribuições legais de fiscalização e controle social das políticas públicas 
educacionais, especialmente quanto à correta aplicação dos recursos e à 
garantia de condições adequadas de funcionamento das unidades escolares, 
elaborou o presente relatório em razão do recebimento da Recomendação Nº 
001/2026 4ª PJI, expedida pelo Ministério Público do Estado do Pará – Sudoeste 
II – 4ª Promotoria de Justiça de Itaituba. 

A referida recomendação apontou a existência de possíveis irregularidades 
estruturais nos sistemas de abastecimento de água em unidades escolares da 
rede municipal de ensino, bem como a necessidade de verificação das condições 
de potabilidade da água ofertada à comunidade escolar, com vistas à 
preservação da saúde de alunos e servidores. 

Diante disso, e considerando o dever institucional deste Conselho de 
acompanhar e fiscalizar a execução das políticas públicas educacionais, foram 
realizadas visitas técnicas in loco nas unidades escolares indicadas, com o 
objetivo de verificar as condições dos sistemas de abastecimento de água, 
identificar eventuais inconformidades e subsidiar a adoção das medidas cabíveis 
pelos órgãos competentes. 

O presente relatório tem por finalidade apresentar as constatações obtidas 
durante as inspeções realizadas, bem como contribuir para o acompanhamento 
das providências necessárias à regularização das situações identificadas, em 
consonância com os princípios da eficiência, da legalidade e da proteção ao 
direito fundamental à educação e à saúde. 

2. DAS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELO CONSELHO 

Em cumprimento ao seu papel institucional, o Conselho deliberou pela realização 
de visitas in loco nas unidades escolares mencionadas, com o objetivo de 
verificar as condições apontadas. As visitas ocorreram no dia 24 de março de 
2026. 
Com participação dos conselheiros: Leonilde dos Santos Brandão (Presidente 
do Conselho do FUNDEB); Cleuto Ferreira Silva; Patrick Pinto de Souza e Lázaro 
Guedes.  

 



3. DAS CONSTATAÇÕES 

Em cumprimento à deliberação do Conselho, foram realizadas visitas in loco nas 

unidades escolares indicadas na recomendação expedida pelo Ministério 

Público do Estado do Pará, ocasião em que se constatou o seguinte: 

3.1. ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL CORONEL 

FONTOURA; 

A visita foi realizada com o acompanhamento da Secretária Escolar, Sra. Elaine 

da Silva Araújo. Verificou-se que a água disponibilizada pela unidade é 

consumida pelos alunos. Contudo, foi informado que os servidores optam por 

não consumir a água fornecida, adquirindo água por meios próprios. Ademais, 

constatou-se que já foram realizados testes de qualidade da água, cujos 

resultados indicaram que a água não é própria para consumo humano, tendo a 

coleta sido realizada tanto em bebedouro quanto em torneira da unidade escolar. 

3.2. ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL BARÃO DO RIO 

BRANCO; 

A visita ocorreu com acompanhamento do Diretor, Sr. Diomark Pereira Araújo. 

Segundo informações prestadas, a água é considerada de boa aceitação pela 

comunidade escolar, sendo consumida por alunos e servidores, não havendo, 

até o momento, relatos de mal-estar associados à sua ingestão. A unidade utiliza 

filtro fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, destinado ao tratamento 

da água proveniente de poço semiartesiano. 

3.3. CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA DE 
NAZARÉ FREIRE; 

A visita foi acompanhada pelo Diretor, Sr. Jurandir da Silva Barbosa. Foi 
informado que a água consumida na unidade provém de poço semiartesiano e 
que, até o presente momento, não há registros de queixas de alunos ou 
servidores quanto a eventuais problemas de saúde decorrentes da ingestão da 
água. Inclusive a água disponibilizada pela escola é cedida aos moradores do 
bairro Comércio. 

3.4. CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CHAPEUZINHO 
VERMELHO;  

A visita foi realizada com o acompanhamento da Coordenadora Pedagógica, 
Sra. Leudimar dos Santos Araújo. Foi informado que a unidade é abastecida por 
poço comum, sendo a água considerada de boa qualidade pela gestão escolar, 
não havendo relatos de mal-estar entre alunos e servidores. Ressaltou-se, ainda, 
que a água também é disponibilizada para moradores do bairro Boa Esperança. 

 

 



3.5. CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL BRANCA DE 
NEVE; 

A visita ocorreu com acompanhamento da Diretora, Sra. Maria de Fátima de 
Lima Nascimento. 

Verificou-se que a unidade dispõe de dois sistemas de abastecimento: um poço 
comum e um poço artesiano. 

Segundo informado: 

 A água do poço artesiano é utilizada exclusivamente para limpeza, não 
sendo destinada ao consumo humano, em razão de apresentar alterações 
sensoriais, como sabor inadequado e escurecimento de utensílios após 
fervura;  

 Foi realizada coleta de amostra da água do poço artesiano para análise, 
contudo, até o momento da visita, não havia sido apresentado o resultado;  

 O poço comum, utilizado para consumo, apresenta tampa localizada 
próxima ao nível do solo, o que pode favorecer contaminação por águas 
pluviais ou resíduos provenientes da limpeza do ambiente. 

3.6. CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL DOM PEDRO I; 

A visita foi acompanhada pela Auxiliar de Secretaria, Sra. Suzana Leite. Foi 
informado que a unidade é abastecida por poço comum, sendo a água 
considerada de boa qualidade, sem registros de queixas de mal-estar por parte 
de alunos ou servidores. Assim como em outra unidade, a água também é 
disponibilizada para moradores do bairro Liberdade. 

4. DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA 

As constatações encontram-se devidamente registradas em: 

 Atas de visita; 
 Registros fotográficos; 

(Anexos ao presente documento) 

5. DAS RECOMENDAÇÕES DO CONSELHO DO FUNDEB 

Diante do verificado, o Conselho reforça a necessidade de: 

 Cumprimento integral da recomendação ministerial; 
 Adoção urgente de medidas para garantir água potável; 
 Realização de análises laboratoriais periódicas; 
 Regularização técnica dos sistemas de abastecimento; 

6. DO ENCAMINHAMENTO 

O presente relatório será encaminhado: 


